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LEI Nº 2.222/2024, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024.

DENOMINA A QUADRA DE ESPORTES LOCALIZADA NA 
COMUNIDADE DE SERRINHA, MUNICÍPIO DE SÃO 
G O N Ç A L O  D O  A M A R A N T E  E  D Á  O U T R A S 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada como FRANCISCO CASSIANO DA PAZ 
(PANÇA), a Quadra de Esportes localizada na Comunidade de Serrinha, Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN, conforme Anexo Único.

Art. 2º O Poder Executivo irá regulamentar a presente Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de setembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 842/2024 - GP, de 05 de setembro de 2024.
 

Dispõe sobre a recondução de servidor(a) estável.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO, no uso de suas das 
atribuições legais e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 
1.112/2024-SEMARH, 

RESOLVE:
Art. 1º. Fica reconduzida ao cargo de origem, a servidora pública 

AMANDA DE CÁSSIA FERREIRA GOMES CORREIA, Enfermeira - 40h, matrícula 
funcional nº 11.591, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 05/09/2024, 
nos termos do art. 30, I, da Lei Complementar Municipal nº 72/1999, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Gonçalo do Amarante – RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 846/2024 - GP, de 05 de setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, KELLIANE BRAZ DE LIMA do cargo de 

provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 847/2024 - GP, de 05 de setembro de 2024.

Exonera, a pedido, servidora municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo 
Administrativo 1.276/2024 - SEMARH,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora efetiva IVANIRA SALES BATISTA, 

Bióloga, matrícula nº 11258-2, integrante do quadro de pessoal permanente deste 
Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 05 de 
setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 848/2024 - GP, de 5 de setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 787/2024 - GP, de 15 de agosto de 

2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 15 de agosto de 2024.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 5 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 849/2024 - GP, de 2 de setembro de 2024.

Exonera, a pedido, servidor municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo 
Administrativo 1.152/2024 - SEMARH,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor efetivo PEDRO LEONARDO DE 

OLIVEIRA PEREIRA, Odontólogo Buco Maxilo Facial, matrícula nº 101141, integrante 
do quadro de pessoal permanente deste Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
retroativos a 28/06/2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 2 de 
setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 850/2024 - GP, de 5 de setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA VITORIA DO NASCIMENTO SILVA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 5 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 851/2024 - GP, de 5 de setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, MARIA DE FATIMA VERAS do cargo de 

prov imento em comissão de COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE 
CONTABILIDADE da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 5 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 852/2024 - GP, de 5 de setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA DE FATIMA VERAS para o cargo de provimento 

em comissão de TESOUREIRA GERAL da Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 5 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

O

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do 
Norte, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
08.079.402/0001- 32, com sede à Av. Alexandre Cavalcante, 3.111 – Centro 
Administrativo – Centro
CONTRATADO: Caixa Econômica Federal (CAIXA), instituição financeira sob a forma 
de empresa pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 759, de 12/08/1969, 
regida pela Lei nº 6.404, de 15/12/1976, Lei nº 13.303, de 30/06/2016, Decreto nº 
8.945, de 27/12/2016, e pelo Estatuto Social da Caixa Econômica Federal
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A 
ESTRUTURAÇÃO DE PROJETO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO, 
CONFORME CONTRATO Nº 1901317448.365
As Partes resolvem suspender o Contrato de Prestação de Serviços por 12 (doze) 
meses, a contar da data de assinatura do Segundo Termo de Aditamento, com amparo 
no Parágrafo Único do artigo 8º da Lei Federal nº 8.666/93

ATA DE ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DO EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO N° 10/2024 DE FOMENTO À CULTURA POPULAR MESTRE PEDRO 

GUAJIRÚ - EDIÇÃO DONA MILITANA

Aos três dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, às doze horas da manhã, 

no salão do MUSEU MUNICIPAL SÉPHORA MARIA ALVES BEZERRA, localizado na 

Rua Professor Belchior de Oliveira – S/N – CENTRO – São Gonçalo do Amarante – 

Município e comarca do mesmo nome, Estado do Rio Grande do Norte, cidade de São 

Gonçalo do Amarante/RN, a Comissão de Seleção de projetos – CAP instituída pela 

Portaria de nº 510/2024 - GP, publicado no Diário Oficial do Município/DOM, na data de 

15 de maio de 2024 e constituída pelos seguintes membros, presentes nesta reunião, 

Edneide Nunes Silva, Gilmara Santos da Rocha Pina, Maria Lucimar do Nascimento, 

Ana Beatriz de Lima Monteiro, Jean Carlos Lima Ramos, concluiu  o processo de 

análise do mérito cultural dos 5 (CINCO) grupos folclóricos e parafolclórico habilitados 

no edital 10/2024 DE FOMENTO À CULTURA POPULAR MESTRE PEDRO GUAJIRÚ 

- EDIÇÃO DONA MILITANA. Avaliação essa, iniciada no dia três de setembro de dois 

mil e vinte e quatro, às oito horas e trinta minutos. Concluso o processo, foram 

habilitadas e classificadas 5 (cinco) grupos folclóricos e parafolclórico, conforme os 

critérios descritos no edital 10/2024. Fomento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) – 

GRUPO FOLCLÓRICO BOI CALEMBA PINTADINHO, proponente ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL FOLCLORICA BOI CALEMBA PINTADINHO, responsável legal JOSE 

VERISSIMO PEREIRA FILHO, 100 pontos; Fomento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) – 

GRUPO FOLCLÓRICO PASTORIL DONA JOAQUINA, proponente RICARDO CÉSAR 

ALVES BEZERRA, 100 pontos; Fomento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) – GRUPO 

FOLCLÓRICO BAMBELÔ DA ALEGRIA, proponente FRANCISCO TEIXEIRA DE 

MOURA, 100 pontos; Fomento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) – GRUPO 

FOLCLÓRICO CONGOS DE COMBATE, proponente GLÁUCIO TEIXEIRA DA 

CÂMARA, 100 pontos; e o Fomento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) – GRUPO 

PARAFOLCLÓRICO COCO DO CALEMBA, proponente EDSON RODRIGUES 

MONTEIRO, 100 pontos. Durante o processo de avaliação os membros faziam a leitura 

de cada projeto, de forma coletiva, identificando os critérios de qualidade, conforme 

especificado no edital, em seguida cada membro apresentava os argumentos para a 

nota que deveria ser atribuída. De acordo com cada item dos critérios, era preenchido o 

gabarito para avaliação de mérito. Concluído o processo de análise, na data 

especificada, no início desta ata, o Presidente Josenildo Campos de Oliveira 

agradeceu o empenho da comissão e deu por encerrado os trabalhos, do que, para 

constar, eu Ana Beatriz de Lima Monteiro lavrei a presente ata, que depois de lida e 

aprovada pelos presentes foi assinada e encaminhada para publicação.

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de setembro de 2024.

Josenildo Campos de Oliveira

Presidente da Fundação Cultural Dona Militana

CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, CNPJ 

08.079.402/0001-35, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Urbanismo – SEMURB, com prazo de validade até 04/09/2026 a Licença 

de Instalação, em favor de um HOSPITAL, localizada na Rua Gonçalo Pinheiro, no 

bairro Centro, no Município de São Gonçalo do Amarante.

Eraldo Daniel de Paiva

Prefeito

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/CULTURA

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLICENÇA
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